
INDICAÇÃO Nº 
2205
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que sejam realizados estudos e adotadas as providencias necessárias a fim de atender o pleito da Associação Águia Dragões de Fogo Moto Clube, localizados no Município de Santo André, que pleiteia a redução da cobrança do DPVAT que de R$ 254,16 (duzentos e cinqüenta reais e dezesseis centavos) sobe para R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) em 2009. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender os anseios da Associação Águia Dragões de Fogo Moto Clube, tendo em vista o alto valor cobrado todos os anos com a cobrança do DPVAT, também conhecido como Seguro Obrigatório, o qual deve atingir no ano de 2009 a cifra de R$254,16 (duzentos e cinqüenta reais e dezesseis centavos) para R$350,00 (trezentos reais).

Por alimentar um fundo todos os anos com 47% do seu montante arrecadado, que no ano de 2007 foi de R$ 2,9 bilhões, o qual certamente é mais que suficiente para servir como lastro para evitar cobranças abusivas como a que aqui estamos abordando. Não há motivos que justifiquem o proprietário de uma motocicleta, veiculo utilizado para transportar no máximo 2 pessoas, pagar praticamente o mesmo valor ao qual se obriga o proprietário de um Micro-ônibus, que paga R$257,27 (duzentos e cinqüenta e sete reais e vinte e sete centavos). O DPVAT para Motocicletas sofreu, apenas entre os anos de 2005 e 2008, um reajuste que fez saltar de R$ 96,00 (noventa e seis reais), cobrados em 2005, para R$ 254,16 (duzentos e cinqüenta e quatro reais e dezesseis centavos), a serem cobrados em 2008.

Ressaltamos que nenhum índice de correção da inflação seria capaz de elevar o valor do tributo dessa maneira, e que não se tem conhecimento de informações que justifiquem tal aumento.

Levamos em consideração que boa parte da frota de motocicletas do Brasil é composta por veículos que possuem valor reduzido, o que obrigaria seus proprietários a disporem que possuem valor reduzido, o que obrigaria seus proprietários a disporem de seus meios de transporte, dada a inviabilidade do pagamento de um tributo que representa uma parcela significativa do valor de seu bem, o que acreditamos ir de encontro a função social a qual é destinada a prestação de serviços decorrentes da cobrança do DPVAT.

Frente aos fatores que aqui se apresentam, existem brasileiros que residem no Estado de São Paulo e que não se sentem lesados frente ao abuso que se configura na cobrança do valor do imposto.

A Associação protesta frente ao projeto que institui o aumento do pedágio em determinadas estradas e rodovias, pois em algumas estradas pagam R$2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), e com o projeto altera para R$ 13,00 (treze reais), mais que 100% do valor normal.

Diante do exposto e importante interesse público, pedimos a atenção especial para os motociclistas em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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